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EMENDA N° - CMMPV 1343/2026
(a MPV 1343/2026)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte
artigo:

“Art. A Lei n°13.703, de 08 de agosto de 2018, passa a vigorar

com as seguintes alteragdes:

CD/26909.82174-00 (LexEdit)

‘Art. 5°-D. Aplica-se a penalidade de suspensio
do registro no RNTRC ao TRRC que incorrer em
contumacia, assim definida como a aplica¢do de nova
penalidade de suspensdo prevista no art. 5°>-B no
periodo de 24 (vinte e quatro) meses contado da
decisdo judicial com transito em julgado, nos termos
estabelecidos pela ANTT em regulamento.

§ 1°Para fins do disposto neste artigo, considera-
se contumdcia a aplicagdo de nova penalidade de
suspensdo apods decisdo administrativa definitiva
anterior no periodo de referéncia.

§ 2° O cancelamento implicara a exclusdo do
registro do transportador no RNTRC e a vedagido
ao exercicio da atividade de transporte rodoviario
remunerado de cargas pelo periodo de até 2 (dois) anos.

§ 3° O cancelamento podera alcangar outros
registros vinculados ao mesmo grupo econémico ou aos

sOcios do transportador sancionado.’ (NR)”

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269098217400

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Adriano
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JUSTIFICACAO

O cancelamento do RNTRC € a san¢do maxima aplicavel ao
transportador rodoviario remunerado de cargas: equivale, no plano
profissional, a cassagdo do direito de exercer a atividade. A gravidade da
san¢ao exige que seu pressuposto seja igualmente grave, o que justifica
a adogdo do conceito autéonomo de contumacia em lugar do singelo

conceito de reincidéncia.

A MP n® 1.343/2026 prevé o cancelamento para quem
'incorrer em reincidéncia na penalidade de suspensdo no periodo de 12
meses'. O periodo de 12 meses é inadequado para a san¢do maxima por
dois motivos: (i) o processo administrativo sancionador que culminou
na primeira suspensdo pode consumir, sozinho, 6 a 10 meses desde
a autuacdo até a decisdo definitiva; e (ii) o transportador condenado
a primeira suspensdo terd, na pratica, apenas 2 a 6 meses entre o
cumprimento da pena e o fim do periodo de referéncia para acumular
uma segunda infracdo, prazo insuficiente para demonstrar adequagao
de conduta.

A extensdo para 24 meses alinha o texto ao critério de
reincidéncia especifica adotado pela Lei n® 12.529/2011 (CADE) e pela
Lei n® 8.078/1990 (CDC), que utilizam janelas de 5 anos e 2 anos,
respectivamente, para agravamento de penalidades. A positivagdo do
conceito de 'contumadcia', com requisito explicito de segunda penalidade
de suspensdo apds decisdo definitiva no periodo de referéncia, impede
que erros operacionais isolados, mesmo que consecutivos, produzam o

efeito mais gravoso do sistema.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269098217400

-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Adriano
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Sala da comissdo, 24 de marco de 2026.

Deputado Zé Adriano
(PP - AC)
Deputado Federal

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269098217400
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   <p class="align-justify">O cancelamento do RNTRC é a sanção máxima aplicável ao transportador rodoviário remunerado de cargas: equivale, no plano profissional, à cassação do direito de exercer a atividade. A gravidade da sanção exige que seu pressuposto seja igualmente grave, o que justifica a adoção do conceito autônomo de contumácia em lugar do singelo conceito de reincidência.&nbsp; </p><p class="align-justify">A MP nº 1.343/2026 prevê o cancelamento para quem 'incorrer em reincidência na penalidade de suspensão no período de 12 meses'. O período de 12 meses é inadequado para a sanção máxima por dois motivos: (i) o processo administrativo sancionador que culminou na primeira suspensão pode consumir, sozinho, 6 a 10 meses desde a autuação até a decisão definitiva; e (ii) o transportador condenado à primeira suspensão terá, na prática, apenas 2 a 6 meses entre o cumprimento da pena e o fim do período de referência para acumular uma segunda infração, prazo insuficiente para demonstrar adequação de conduta.&nbsp; </p><p class="align-justify">A extensão para 24 meses alinha o texto ao critério de reincidência específica adotado pela Lei nº 12.529/2011 (CADE) e pela Lei nº 8.078/1990 (CDC), que utilizam janelas de 5 anos e 2 anos, respectivamente, para agravamento de penalidades. A positivação do conceito de 'contumácia', com requisito explícito de segunda penalidade de suspensão após decisão definitiva no período de referência, impede que erros operacionais isolados, mesmo que consecutivos, produzam o efeito mais gravoso do sistema.</p><p><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


